
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No      , DE 2008
(Do Sr. Ernandes Amorim e Outros)

Altera o inciso III do § 1o do art. 225 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art.  1°  O  inciso  III  do  §  1o do  art.  225  da  Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 225..................................................................
§ 1º.........................................................................”
“III  –  definir,  em  todas  as  unidades  da  Federação, 

espaços  territoriais  e  seus  componentes  a  serem 
especialmente protegidos, sendo a criação, a alteração e a 
supressão  permitidas  somente  através  de  lei,  vedada 
qualquer  utilização  que  comprometa  a  integridade  dos 
atributos que justifiquem sua proteção; (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal dispõe, no art. 225, § 1º, inciso III, 
que  cumpre  ao  Poder  Público  definir  os  espaços  territoriais  “a  serem 
especialmente protegidos”, estabelecendo ainda que a alteração e a supressão *
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desses espaços serão permitidas somente através de lei. Nossa proposta, no 
entanto, é de que, não apenas as alterações ou supressões, mas, também, a 
definição desses espaços seja feita por lei.

Os órgãos da Administração Pública responsáveis  pela 
política  ambiental  são  vinculados  ao  Poder  Executivo.  Destarte,  o  Poder 
Executivo tem pleno poder para demarcar as unidades de conservação, dando-
lhes a extensão e amplitude que julgar mais adequadas, levando em conta 
apenas os critérios técnicos, desconsiderando, outrossim, outros aspectos, tais 
como os econômicos e sociais. 

 Como  conseqüência,  a  criação  indiscriminada  de 
unidades  de  conservação  colide,  com  muita  freqüência,  com  os  direitos 
individuais  garantidos  pela  Constituição.  São  milhares  de  famílias  de 
agricultores que, hoje, são coagidas a abandonar seus lares e suas instalações 
domésticas, assim como as áreas de agricultura familiar, de onde retiram as 
rendas necessárias à sua digna sobrevivência. O avanço das áreas ambientais 
em detrimento dos direitos constitucionais assegurados aos agricultores resulta 
na perda permanente do direito de plantar, de trabalhar e de produzir: É o povo 
perdendo, cada dia, um pouco de sua liberdade.

A  proposição  que  ora  apresentamos  tem,  pois,  como 
escopo estender ao Poder Legislativo o poder decisório, no que tange à criação 
de unidades de conservação. Afinal, trata-se de matéria de relevante interesse 
público que não pode ser decidida por burocratas da Administração Pública, 
sem passar pelo crivo do Poder Legislativo, cujos membros são os legítimos 
representantes das populações atingidas.  Através do processo legislativo,  é 
dada a oportunidade para os debates de todos os aspectos humanos e sociais, 
além, naturalmente, das questões essencialmente técnicas. 

Sala das Sessões, em             de                          de 2008.

Deputado ERNANES AMORIM
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